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HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1482 de 18 de outubro de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr ibu iç~es que lhe sio conferidas pe l o artigo 18 , item 11 , 
do DecreLo-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Fazer rever t er i sede de origem, a pedido, o 
se r v ido r ~lANOEL RAU!UNDO V ERAS , ocupante do ca rgo de Agente 
de TelecomunicaçÕes e Eletric i dade, Código NN- 808 . D, Cl asse 
" D", Referência 25 , do Quadro Permanente do Governo deste 
Território, lotado no Gabinete do Governador- GABI, que encon 
trava- se à d isposiçio da Representação do Governo mnapaense-;
no Rio de Janeiro- RJ , a contar da presente data . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentriio , em Macapá, 18 de outubro de 198? 
939 da República e 409 da Criaçio do Território Federal do 
Amapá. 

ANKIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territó rio Federa l do ~napá 

DECRETO (P) N9 1483 de 18 de outubro de 1982 

O Governador do Terr itór i o Federa l do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o arti go 18, item II, 
d~ Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vtsta o que cons ta do Processo 2/10972/82-SEEC, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os art i gos 176 , 
item II c 178, item I, alínea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952, com a r edação dada pe l a Lei nQ 6.48 1, de OS 

Secretári o de Educação e Cultura 
Prof ª . ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. GENÉSI O CARD OSO DO NA.SCHIENTO 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. J OSÉ DE ARIMATHÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretár io de SaÚde 
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de dezembro de 1977, a LÁZARO TAVARES , matr icula n9 
2. 258 .673 , no cargo de Agente de Portaria , Cód igo PL- 11 01 , 
Classe "C" , Referência N:-1-9, do Quadro de Pessoal - Par te 
Permanente - do Governo deste Território , devendo perceber 
provent os co rrespondentes a referência NH- 13, da Cl asse Espe 
cia l, de conformidade com o artigo 184 , item I, da citada 
Lei n9 17 11, observado o § 29 do artigo 102 , da Constituição 
Federal . 

Pal~cio do Setentriio , em Macapi, 18 de outubro de 1982, 
939 da RepÚblica e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINlSTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapi 

DECRETO (P) 1484 de 18 de outubro de 1982. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Colocar a d i spos [ção do Gabinete do Governa -
do r - GABI, com exerc í c io na Rep resen tação do Governo do Terri 
tório Federal do Amapá, em Belém Estado Pará, .a té ulterio; 
deliberação a servidor a ALDINE DE OLIVEIRA RANALHO, ocupante 
do cargo de Hédico, CÓdigo NS-520 . C, Classe "C", Refer ência 
18, do Quadro Permanente do Governo deste Território , lotada 
na Secretaria de Saúde-SESA. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em~ontririo . 

Palic~o do Setentriio em Macapá , 18 de outubro de 1962, 
939 da Republica e 40 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANN!lli\1 BARCELLOS 
Governador 
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GRÊHIO RECREATIVO ESCOLA DE SAHBA HfPf:RIO SANTANENSE - GRES IS 

ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA 

Fundada em 25- 04-82 

E S T A T U T O 

Cap í t ulo I 

DA DENONINAÇÃO, SEDE , DURAÇÃO , FINS E PATRINÕNIO 

Art . 19 - O Grêmio Recr eativo Escola de Samba Império 
Santanense , fundado em 25 de abril de 1982, com fôr o em San
tana, distrito de Hacapá , T.F. do Amapá , com personalidade 
jurídica distinta da dos seus sóc i os, os quais não r espondem 
pelas obr i gações contraída; pela associação . 

Art . 29- A soci edade , cujo o prazo de dur ação é inde -
terminado , terá por f im: 

a) - Part i cipar e i ncentivar o desenvo l vimento do carna 
val de rua de Santana e Hacapá 

b) - Promover e i ntens i f i ca r o espír ito de cooperativi~ 
mo entre seus assoc i ados 

c) - Pa r t i c i par das compet ições carnavalescas of i ci ais 
e extra-oficia i s em Santana e Nacapá 

d) - Realizar promoçÕes socia i s , com fins lucrativos ,pa 
ra cus t ear suas despesas na par t icipação das compet içõe s car 
navalescas e ap licar em seu pat r imônio . 

Ar t . 39 - O Pa t rimônio da soc i edade ~ constituído pelos 
bens móveis e imóveis , di r eitos e açoes que possue . 

Capítulo li 

DO QUADRO SOCIAL E ADHISSÃO DO SÓCIO 

Art . 49 - Os sócios di videm- se sem distinção de naciona 
lidade , cor , sexo e culto , nas seguintes ca t egor i as : Fundado 
res e Contribuintes . 

a) - Sócios Fundadores - São aque l es que tomaram parte 
na reunião de fundação da entidade, rea lizada no dia 25 .04 82 
e que seus nomes constem na Ata de fundação do GRESIS . 

b) - Sócios Contr ibuintes - São aqueles que tendo suas 
p1~postas acei tas , cumpr am o que estatue o Art9 59 e suas 
a l íneas . 

Art . 59 Para ser admi t i do como sóc i o do GRESIS, é ne-
cessário que o candidato : 

a )-Seja proposto po r qualquer associado do GRESIS . 

b)-Tenha níve l condizen t e com a associação e gozar de 
bom conceito . 

c) Não exercer ou tiver exercido atividades ilícitas . 

d) - Pagar jóia no a to de sua admissão , no valor corres 
pondente a 1% sobre o Salário HÍnimo r egiona l em vigor , ex 
tensiva também aos sócios fundadores . 

Art . 69- As mensal idades a serem cobradas dos sócio~ 

fundadores e contribuintes , terá seu valor igual 17. sobre o 
Salário Nínimo reg i onal em vigor , as quais terão seus venci -
mentos sempre no último dia úti l de cada mês, e deverão ser 
l iquidadas mediante a apresentação de recibo , no qual dEve 
constar as assinaturas do tesoureiro e presidente da associa 
c;ão . 

Ar t . 79- Na readmissão do associado , proceder -se-á con 
forme o art i go 5 e suas alíneas . 

Art . 89 - Na admissão e ·readmissão do associado, este 
deverá preencher uma ficha cadastral, na qual dever á constar 
os principai s dados , como : nome comple t o , endereço

1
estado ci 

vil , data de nasc i mento e relação de seus dependentes , deven 
do a secretaria e a pres i dência tecerem considerações, apro= 
vando a admissão ou a readmissão . 

Capítulo III 

OS DIREITOS DOS SÓCIOS 

Art . 99 - Os sócios usufruirão das prerrogativas previs 
tas neste estatuto e poderão invocar os dire i tos perante os 
poderes constituídos do GRESIS , ou ainda na i nsti t ui ção c i 
vi l, quando julgar- se pr ejudicado . 

Ar t . 109 - f: assegurado ao sócio e seus dependentes , 
quando decl arados na ficha cadastral da associação, o direi
to de participar das atividades sociai s e car nava lescas do 
GRESIS, devendo entr etanto cumprir os di t ames estatutários e 
demais normas internas . 

Art . 119 - É facultado a diret oria do GRESIS, o di re ito 
da cobrança de ingr essos ou taxas aos seus assoc i ados , par a 
participarem de suas realizações sociais ou car naval escas , 
com seus r esultados aplicados em suas atividades , ou ainda 
quando necessário cobrir as despesas dessas at ividades. 

Único - Os não assoc iados ao participa rem das at ivida 
des sociais ou car nava l escas do GRESIS , pagarão i ngressos ou 
taxas, com valores super i ores aos dos associados, ficando 
a diretoria executiva, a responsabilidade de de terminar o 
percentual de acr~scimo . 

Capitul o IV 

DAS OBRIGAÇÕES DO ASSOCIADO 

Ar t . 129 - São obrigações do associado o segui nte: 

a) - Participar das a t i vidades sociais e carnaval escas 
do GRESIS . 

b) - Empenhar-se e frequen tar com assiduidade os ensaios 
da escola de s amba e participar das apresentações oficiais e 
ext ra-oficiais que o GRESIS tomar parte . 

c) - Cumprir as de t erminações emanadas no es ta tuto 
nas normas inte r nas do GRESIS. 

d) Pagar em dias s uas mensalidades . 

e) - Indenizar o GRESIS , quando causar prejuízo no 
t rimônio da associação. 

e 
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Capítul o V 

DAS PENALIDADES 

Art9 139 - Os sóci os sao passivos das segui nt es penal i
dades : 

a) - Adver tência verbal ou escrita , simples ou de cara
ter reservado . 

b) - Suspensão , confo rme o grau de i rregular i dade come-
tida . 

c ) - Eliminação . 

§ único - Os dependentes declarados pelo associado es 
tão passivos das mesmas penal idades prescritas neste estat~ 
to . 

Art 9 149 - É passivo de suspensão o soc~o que: 

a ) - Rei ncidir na i nfração já punida em advertência ver 
bal ou escrita , simples ou reservada. 

b) - At entar contra o conceito pÚblico do GRESIS. 

c) - Praticar atos condenáveis a boa conduta nas ativi
dades do GRESIS . 

§ 19 - A pena de suspensão priva o sócio de não part~c1 
par das atividades do GRESI S, mont endo no entanto , as ~uas 

obrigações com o pagamento das mensalidades ou dÍvi das com 
a agremiação . 

§ 29 - A pena de suspensão terá o prazo de 30 ( t rinta)a 
90 (noventa) dias . 

Art9 159 - É passivo de eliminação o sócio que: 

a ) - De i xar de quitar suas mensa lidades pe lo prazo de 3 
(três) meses . 

b) - Deixar de atender as normas previstas no artigo 59 
e suas alíneas . 

c) - Cometer falta grave ou prejud i c ial aos i nteresses 
financeiros soc i a is ou carnavalescos do GRESIS . 

§ i9 - A falta de indenização dos preJu~zos materiais 
causado a agr emiação, priva ao sóci o a pe r da de seus direi -
tos estatutários . A indenização dos prejuízos ocas i onados 
nao l ibera o assoc i ado do cumpriment o de penalidades . 

§ 29 - O reingr esso do sóc io ao quadro s ocial do GRES IS 
dependerá de dete rminação da di retoria, após passado 1 (um ) 
ano de sua elimi nação. 

Capitulo VI 

DA COHPETÊNC IA PARA APLICAR PENALIDADES 

Ar t9 169 - A diretoria do GRESIS , compete 
das penalidades a seguir : 

a aplicação 

a) - Advertência verbal ou escr ita, simples ou de cara
ter reservado . 

b) - Suspender quando se tra tar de sócio . 

c) - El iminação med iante causas comprovadas. 

Capítulo VII 

DOS RECURSOS DAS PENALIDADES 

Ar t9 179 - Cabe ao associado o direito de r ecorrrer as 
penalidades a si impostas , dentro do pr azo de 72 (setenta e 
duas) horas após tomar ci ência da mesma. 

§ i9 - Os recur sos das penas impostas, deverão ser impe 
trado j unto a secre taria do GRES!S para apreciação da dire t; 
r ia executiva . 

§ 29- O recur so a que se refere o art i go 17, também 
é extênsivo aos dependentes de associados. 

§ 39 - Todos os r ecursos deverão ser feitos por escrito 
em duas vi as de igual t eo r e f orma, ficando a 29 via em poder 
do associado que deverá exigir que a sec retaria r ecebedora o 
protocole . 

Capitulo VII I 

DOS PODERES E SUAS CONSTITUIÇOES 

Art9 189 - São poderes do GRESIS : 

a) - Assembléia Geral 

b) - Diretoria Executiva. 

Art9 199 - A Assembléià Geral , será constituída por to
dos os sócios f~dadores e contri buintes em pleno gozo de. 
seus direitos sociais, e terá as segui ntes r esponsab ilidades: 

a) - Realizar r eunÍÕP. s ordinárias , e x traordinárias , so
lenes e cons tituintes . 

b) - As sessões Or dinárias, sao aquelas realizadas para 
eleição da diretoria execu t iva da associação, as quais serão 
realizadas de dois em dois anos , sempr e no Úl timo domingo do 
mês de marçb . São a inda sessões Ordiná rias aquelas que obj e
tiverem analisar e verificar os ba lancetes trimes trais ou 
anuais e ocorrem sempr e ent re os meses de abr il , julho , outu 
bro e janeiro . 

c) - Sessões Extraordinár i as , são sessões rcquiridas 
po r um número não inferior a 15 (quinze) assoc i ados em pl eno 
gozo de seus direitos soc iais, para se rem analizados quais -
quer assunto atinen t es a vida da associação, ou a inda pe l a 
di reto r ia executiva quando assim necess itar . 

d) - Sessões Solenes, serão aquelas realizadas para dar 
posse ao corpo diretivo do GRESIS, quando da comemoração de 
aniversário da assoc i ação , homenagens a associado ou au tori
dades . 

e) - Sessões Consti t uint es, são aquelas realizadas cont 
o objetivo de efetuar ret i ficações no Estat ut o. 

Art9 209 - As Sessões de Assemblé i a Geral , ser ão convo
cadas a travis de editais de convocação com um prazo de 72 
(setenta e duas) horas de antecedência , devendo tambim es t e 
edital ser af ixado no quadro de aviso do GRES I S. 

Único - Para a r ealizações das Sessões de Assembléia 
Geral, serao obedecidas as seguintes ordens de chamada : 

- Pr imeira. 

- Segunda. 

- 'Terceira . 

Art9 219 - Se na pr i me ira e segunda ,chamada não houver 
quorum suf i ciente{metade e mais un1dos associados C!ll pleno gozo 
de seus di r e itos sociais , a Assembléia devera r eunir e deli
berar com qualquer número de associado presente na terceira 
chamada. 

Art9 229 - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) - Eleger e impossar o corpo diretivo da associ ação . 

b) - Tomar conheciment o dos atos da Diretor i a dando -
lhes o devido j ulgamento depo i s de te r o par ecer do Conse -
l ho Fi scal. 

c) - Dar clara i nterpretação des t e Es ta t uto em caso de 
d~vidas e reso l ver suas omissões . 

d) - Censurar, repreender ou punir assoc i ado ou dir et o 
res de acordo com seus atos , usando para isso , qua l quer das 
alÍneas do ar t igu 179 deste Estatuto. 

e ) - F.leger membros para os poderes em caso de vagãn -
cia , antes do término do mandato. 

§ Único - As del iberaçÕes da Assembléia Gera l se r ão to 
madas por ma i oria de votos . 

Art9 239 - A Assemb l éia Geral do GRESIS se ra dir igida 
por : 

( I ) - t'res idne te 

( i ) - Vice President e 

( i ) Secretári o , e tem as seguinte s i ncumbênci as : 

a) - Compe te ao Pres i dente , convocar as sessões , abrir 
os trabalhos c di rigi- los . 

, · 
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b) - Passar a presidincia dos trabalhos a seu substitu
to legal, todas,as vezes que tiver que tomar parte em discur1 

soes. 

c) - Lavrar nos livros da Assembléia os termos da aber
tura e encerramento e rubricar os mesmos juntamente com o se 
cretário. 

d) - Coordenar as sessões de Eleição dos poderes da en
tidade no ato da apuração dos votos . 

e) - Desempatar as votações, usando o Voto de NINERVA 

f) Assinar as At; , .ias Assembléias Gerais juntamente 
com todos os sôcios prese1.t e s . 

g) - Chamar a ordem o ;saciado que se portar inconve -
nientemente nas sessões da Assembléia . 

Art9 21,9 - Ao Vice-Presidente da Assembléia Geral com
pe t e : substituir o Presidente em suas fa l tas e impedimentos . 

Art9 259 - São atribuições do Secretário: 

a) - Rubricar os livros de Atas do GRESIS, 
com o Presidente , e lavrar os termos de posse . 

juntamente 

b) - Lavrar as Atas das Sessões e assina-las. 

c) - Redigir convocações, ofícios e outros expedientes 
da Assembléia e autentica-los, devendo, nos mesmos, constar 
a assinatura do Presidente . 

d) - Proceder a leitura das Atas da Assembléia. 

e) - Ter sempre em ordem o serviço da secretaria. 

Capítulo IX 

DA DIRETORIA 

Art9 269 - Compete a Diretoria do GRESIS o seguinte: 

a) - Dirigir todos os negôcios do GRESIS. 

U) - Reunir-se un.l.i..uat i ameule Uuas vezes por ano, e ex
trtordinariamente, todas ~s vezes que necessário. 

c) - Tomar conhecimento e discutir todas as ocorrências 
que venham no espaço de uma reunião e outra . 

d) - Resolver todos os problemas que se relacione com a 
Associação, :levendo pugnar pelo engrandecimento da mesma. 

e) - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto. 

Art9 279- A Diretoria do GRESIS , terá a seguinte Cons
tituição : 

- Presidente 

- Vice- Pr esident e 

- 19 Secretário 

- 29 Secretári o 

' - 19 Tesoureiro 

- 29 Tesoureiro 

- Direto r Social (Vice) 

- Diretor de Carnaval (Vice) 

- Diretor de Divulgação (Vice ) 

- Diretor de Alegoria (Vice) 

- Diretor de Patrimônio (Vice ) 

Art9 289 - Compete ao Presidente da Diretoria : 

a) - Dar por abertas as sessões da direto r ia e dirigi -
l as . 

b) - Convocar as sessoes extraordinárias quando 
conven i ente . 

achar 

c) -Assinar as atas das sessões , depois de aprovadas , 
com os dema i s diretores. 

d) - Abrir, encerrar e rubr i car livros e tal ões de co 
brança, despachar os expedientes e examinar as escr i turas da 
associação . 

e) -Manter a or dem nas sessoes, suspende- l as ou adiá
las quando necessár io for. 

f) - Administrar e zelar pelo patrimônio da escola, evi 
denciando todos os esforços necessários a part i ci pações da 
Escola de Samba nos concursos oficiais e extra- oficiais . 

g) - Passar o cargo de Pr esidente ao seu substituto le
gal, quando tiver que se ausentar da s ede das atividades do 
GRESIS . 

Art9 299 - Compete ao Vice- Presidente : subs tituir o Pre 
sidente em suas faltas e imped imentos . 

Art9 309 - Compe t e ao 19 Secretário : 

a) -Lavrar as a t as das sessões em l ivro para tal destina 
do . 

b) - Colecionar ofícios, ter a seu cargo e responsabili
dade o arquivo da secretaria da associação . 

c) - Assinar com o Presidente os diplomas emitidos pela 
associação . 

d) - Fornecer ao exame do Conse l ho Fiscal os livros 
demais documentos a seu cargo . 

e 

e) - Comunicar, no prazo m~n~mo de 3 dias, aos soc~os 
admitidos, suspensos, demit i dos ou eliminados, red i gi r ofí 
cios , convites, distribuição de cargos , nomeações etc . 

Art9 319 - São atribuiçÕes do 29 Secretário: 

a) - Susbsti t uir o 19 en1 suas fal tas e i mped i mentos. 

b) - Fazer as s inópses das atas das sessões e auxiliar 
o 19 Secretário no serviço da secretaria . 

Art9 329 - Compete ao 19 Tesoureiro : 

a) - Nanter sob sua responsabilidade, os livros cont5 -
beis, talões de cheque, receber e depositar em bancos a movi 
mentação financeira, efe tuar pagamentos , assinar cheques ju~ 
tarnente com presidente. 

b) Realizar a escrituraçio contábil da assoc~açao 

c ) - Efetuar a pr estação de contas da associação, 
reuniões ordinâr i as quando f or o caso . 

nas 

d) - Fornece r à secretaria os dados necessar~os para a 
organização da escr i ta e mapa com nomes dos associados qui 
tes que poderão tornar parte nas eleiçÕes . 

Art9 339 - Compete ao 29 Tesoureiro: 

a) - Auxiliar ao 19 tesoureiro em suas atividades 

b) - Substitui r o 19 tesoureiro, quando da ausência des 
te . 

Art9 349 - Compete ao Dire tor Social : 

a) - Organizar e di rigir promoções sociais efetuadas 
pela entidade, inclusivel nomear associado de sua conf iança 
para auxiliá- lo nas mesmas . 

b) - As sumir a responsabilidade pelo movimento financei 
ro das promoçÕes e prestar contas com o tesoureiro após sua 
realizaçio . 

c) - Criar um Depar tamento feminino composto de jovens 
ou senhoras que t enham procedimentos compat íveis com as nor
mas adotadas pela associação. 

d) - Relacionar os materiais necessários ao bom andamen 
to de seu setor e solici tar ao Tesoureiro as suas aquisições 

e) - Manter o asseio e discip l ina na s ede da associaçio 

f) - Organizar jogos de salão para o ent re t enimento dos 
sôcios da entidade . 

Ar t9 359 - É função do Vice-diretor Social : 

a) - Auxiliar o Diretor Social em suas tarefas 
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b) - Substituir o Diretor Soci a l, quando da 
deste . 

Art9 369 - Compete ao Dirêtor de Carnaval : 

ausência 

a) -Nomear, de acordo com a diretoria , o Nestre- Escola 
para di r i gi r os ensáios de Batucada da Escola de Samba da 
Associação . 

b) - Fazer o apanhado do i nstrumenta l necessár i o para 
as apresentações do GRESIS, quando de sua par ticipação em 
compet ições oficia is e ex tra-oficiais. 

c) - Fiscalizar os ensáios da Escola de Samba c zelar 
pela discipl i na dos sócios brincantes. 

d) - Ter sob sua guarda a responsabilidade de todo o 
instrumental pertencente o GRESIS, durante a quadra carnava
lesca , devolvendo os mesmos , posteriormente, ao Diretor de 
Patrimônio . 

e) - Estudar o melhor ho rário para as rea l izações dos 
ensáios da Escola de Samba . 

f) - Propor à Diretoria ou AssembLéia Geral a punição d-e 
qualquer sóc i o brincante que se po r tar indevidamente, quer 
nos ensaios ou ou tros locais onde esteja a Associação repre
sentada por sua Escola de Samba. 

Art9 379- e função do Vice- Diretor de car naval : 

a) - Auxiliar o Diretcr de Carnaval em suas tarefas. 

b) Substituir este , quando de sua ausência . 

Art9 389 - Compete ao Diretor de Divulgação : 

a) - Fazer a divulgação das promoções soc iais e carnava 
l escas da Escola de Samba, através dos meios de comunicação 
existente na cidade . 

b) - Elaborar cartazes , folhe tos etc, e colocar em lug~ 
res de maio r acesso públícc, com f i nalidade de divu l gar com 
mais amplitude as promoções que a Escola venha realizar ou 
participar . 

c) - Estar sempre em con t a t o com o Diretor Social, qua~ 
do das rea l izações das promoções. 

d) - Quando da Quadra Carnavalesca, divulgar com maior 
ant ecedência as compet ições of i ciais e extra-ofi ciais que a 
Escola venha a participar . 

Art9 399 - É função do Vice- Diretor de Divulgação: 

a) - Auxiliar o titular em suas tarefas. 

b) Subst ituir o titular, quando de sua ausênc i a. 

Art9 409 - Compete ao Diretor de Alegoria: 

a) - Responsabilizar-se pela confecção dos carros alegó 
ricos a serem apresentados pela associação quando de sua par 
t i cipação em competições carnavalescas, inclus ive sugerir o 
modelo e , se possível , fazer o esboço dos mesmos para a pré
via aprec i ação da Diretoria . 

b) - Relacionar o mater ial necessário para a confecção 
de tudo aquilo que se constitue alegoria e apresentar ao Pre 
s idente do GRES IS para autorizar sua aqutstçao. 

c) - Assumir a responsabilidade pe l o material que es t á 
sob ::;ua guarda . 

Art9 419 - O Diretor de Pa t rirn~nio tem como compet inci~ 

a) - Receber c responsabilizar- se por todo 
considerado patrimônio da Associação . 

o material 

b) - Ter sempre em o rdem Q l ivr o de registro dos bens 
patri moniais da entidade . 

c) - Fornecer aos se tores necess itados, através de re 
quisiçio ass inada pelo res?onsável do setor req ui s itante e 
visto do presidente da diretoria, material por eles requ ir i 
dos c [aze- l. o r etornar. ao se tor de patr im~nio, tão logo obser 
ve n.jo estarem ma is sendo uti lizados -

d) - Da r baixa no livro de registro de património o ma
t e ri a l cqnsider ado inserv íve l à Associação, após t er dado co 
nhecimento a Diretoria e Conse lho Fi scal . 

Art9 429 - ~ função do Vice-Diretor de Patrimônio: 

a) Auxiliar o Titular em t odas as suas terefas ; 

b) - Substituir o Titu l ar quando da sua ausência . 

Capítulo X 

DO CONSELHO FISCAL 

Ar t 9 439 - O Conselho Fiscal do GRESIS,é formado por um 
Relator e dois Nernbros e tem como competência: 

a) - Examinar cuidadosamente os l ivros da Rece ita e Des 
pesa da Associação, Balancetes mensais e anuais da Diretorii 
apresentado pe l o Tesoureiro, ass im como o fiel emprego das 
verbas da entidade. 

b) - Aprovar ou rejeitar os Balancetes a que se refere 
a alínea anterior. 

c) - Dar conhecimento à Dir etoria, de qualquer ato de 
i r regu l ari dade que julgar prejudicial à Associação . 

d) - Participar das reuniões da Diretoria e Assembléia 
Ge ral e discutir assuntos prÓprios do Conselho. 

e) - Examinar o Livro de Registre do Patrim~nio da ent i 
dade . 

f) - Dar parecer po r escrito sobre as contas apresenta
das pelo Tesoureiro e Balanços anuais apresent ados pela Di re 
teria à Assembléia Geral. 

g) -Visar, urna vez examinando e achados conforme, 
papéis que se relacionem a Receita e despesa do GRESIS . 

os 

Ar t9 449 - As reuniões do Consel~o Fiscal serão convo
cadas por seu Relator todas as vezes que houver necessidade 
de resolver assuntos de sua compet ência. 

Capítulo XI 

DA RECEI TA 

Art9 459 - A Receita será constituída: 

a) - Pelas contribuições sociais . 

b) - Pelas mensalidades e jói as . 

c) - Pe l as rendas de promoçÕes soc i ais. 

d) - ~elas doaçÕes de qua lque r natureza . 

Capí t ulo XII 

DAS DESPESAS 

Art9 469 - Considera-se despesas do GRESIS : 

a) - Pagamento de taxas , impos tos e mensal i dades . 

b) - Custe i o de promoções carnavalescas e sociais de 
caráter inte rno . 

c) Aquisição de ma t eriais de batucada e de expedien
te, e t c . 

d) - Gratificação de serviços de terce i ros e aqutstçao 
de ma t e r iais para construção de seu património. 

Capítulo XIII 

DA DELEGAÇÃO DOS PODERES. 

Art9 479 - Serão designados rep r esentantes do GRESIS , 
junto aos Órgãos competente, qualque r dircLor ou assoc~ado 
de capac idade culturDl comprovada c que domine sa tisfatoria
mente a matéria a ser tratada, sendo ~ue sua designação deve 
rã se r feita por esc rito, pelo Pres iden te da Diretoria. 

Cap ítulo XIV 

DAS ELEI ÇÕES DOS PODERES 

Art9 ~- As e ! ei.ções dos corpcs dirigentes do GRESIS 
serão efet uadas no primeiro domingo do mis de abril, cujo 
mandato s"erá de (2) dois anos . 

Art9 499 - Se dentre os candidatos existir algum que 
esteja no cumprimento do mandato anterior , deverá renunciar 
seu cargo 30 dias antes da rea lização das el ei ções . 
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Art9 509 - As chapas para concorrerem às eleições, deve 
rao constar os nom~s dos candidatos aos cargos de Presidente 
e Vice-Presidente respect ivamente . 

§ único - Os demais cargos serão nomeados pelos candida 
tos eleitos . 

Art9 519 - Concorrerão quantas chapas f orem i nscritas 
nas eleições dos poderes da ent idade, devendo as mesmas se 
rem registradas na Secretaria da Assoc i ação , setenta e duas 
(72) horas antes do pleito. 

§ único - As chapas concorrentes, deverão ser aprovadas 
pelos Presidentes da Diretoria , da Assembléia Geral e Rela,
tor do Conselho Fiscal, através de voto secreto. 

Ar t9 529 - ApÕs ser abert a a sessão , será feita a l eitu 
ra da Ata da Assembléia anteri or e, posteriormente, os t rabã 
lhos dever ão ser suspensos por 10 minutos, para ser i ni ci adã 
a eleição, que será feita através de voto individual dos as
sociados pr esentes na Assembléia, por escrutínio secre t o . 

Art9 539 - Nas sessões de eleição, poderá o Presidente 
da Assembléia Geral nomear fiscais para as chapas concorren~ 
tes. 

Capítulo XV 

DA APURAÇÃO 

Art9 549 - A apuraçao será feita por três (3) associa -
dos da entidade, nomeados pelo Presidente da Assembléia , lo
go após o encerramento da votação e seus trabalhos ser ão ob
servados pelos fiscais das respectivas chapas concorrentes. 

Art9 559 - Após os trabal hos de apuraçao, o P'residente 
da Assembl éia Geral dará conhecimento do veridito f inal aos 
associados presentes. 

Art9 569 - Vencerá a chapa que obtiver o maior ··numero 
de sufrágios . 

Art9 579 - As ocorrências verificadas no decorrer dos 
trabalhos , deverão constar em ata que, após lida e achada 
conforme, será assinada pelo Presidente, Vice- Presidente e 
Secretário da Assembléia . 

Art9 589 - Todos os sócios votantes deverão assinar 
"Livro de Presença" ou "Folha de Votação" . 

Cap Ítulo XVI 

DA POSSE 

o 

Art9 599 - No primeiro domingo subsequente ao di a da 
eleição, deverá ocorrer a sessão solene da posse dos dir eto
res eleitos e l avrado o respectivo termo de posse no livr o 
prÓprio . 

Art9 609 - Quando qualquer dir etor eleito, por motivo 
justo não possa t omar posse sol ene, poderá fazer na 1~ reu 
nião do poder a que está e l eito, devendo tal acont ecimento , 
constar em ata . 

Ar t 9 619 - O Diretor eleito que sem justa causa nao for 
impossado sol enemente ou da forma que trata o artigo anteri
or, será considerado desistente do cargo e tem o poder o pre 
sidente do setor a que pertence, de acordo com o parecer dã 
maioria dos membros , para preencher· o car go vago com a nomea 
ção de um associado da entidade, até que se processe novã 
e leição para ocupação do referido cargo , que deverá ser fei
to em reunião de Assembl éia Geral Extraordinária, especial -
mente convocada para esse fim . 

CapÍtulo XVII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAI S 

Art9 629 - Em caso de dissolução do GRESIS, seu patrimô 
nio será distribuí do entre as i nsti t uições de caridade exi s= 
tente em Santana. 

Art9 639 - O Pavilhão do GRESIS, const i t ui-se de uma 
bandeira de cor verde , branca , amarela e vermelha , contendo 
na mesma as iniciais da associação . 

Art9 649 - Fi ca predominantes as cores verde, branca 
amarel a e vermelha para as fantas i as a serem usadas pelos 
participantes da Escol a de Samba da Associação , em suas apr~ 
sentações carnavalescas . 

Art9 659 - Nas sessoes de Assembléia Geral ou da Direto 
ria observar-se-ão quatro partes a saber: 

a) - Abertura da sessão pe l o Presidente ou seu substitu 
t o legal. 

b) - Lei tura da Ata anter ior. 

~) - Espl anação da final idade da r eunião . 

d) - Concessão da palavra ao sócio ou diretor que pre -
tender usa-la , desde que sej a para tratar assuntos de in~e -
resse da Associação . 

Art9 669 - Os sócios menores de 18 anos, nao poderão 
concorrer a car gos eletivos, não podendo também usar o direi 
to do vot o, nem tomar parte em discussões dos poderes da en: 
tidade , sendo-lhe assegurado o di reito de assistir as r eu
niões, desde que acompanhados de um sócio ou diretor por si 
responsável. 

Art9 679 - O GRESIS, não se responsabiliza pelas dispe
sas fei ta por qualquer sóci o , em seu nome, sem que a mesma 
esteja legalmente autorizada pela Diretoria . 

ArtQ 689 - O Diretor que deixar de comparecer três ( 3 ) 
reuniões consecutivas sem mo t ivo justificado, será considera 
do renunciante e o Presidente do setor que a pertence , de 
acordo com a maioria de seus membros, tem competênci a para 
proceder a nomeação de um sócio para substitui- l o, obdecendo 
os critérios especi ficados neste Estatuto. 

Art9 69 9 - Pela transgr essão dos dispositivos deste Es 
tatuto, não sujeitas a penalidades especiais, f i cará a crité 
rio do President e da Diretoria a imposição da pena . 

Art9 709 - O presente Es tatuto poderá ser reformado em 
parte ou totalmente , no tempo em que deixar de preencher 
suas final i dades, o que deverá ocorrer em sessão de Assem
bl éia Gera l Constituinte, l egalmente constituída e especial
mente convocada para esse fim . 

Ar t 9 719 - O presente Estatuto , foi aprovado em sessao 
de Assembléia Geral , realizada no dia 02 de agos to de 1982 ,e 
entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Território l'ederal do Amapá a pôs ser re~i~ Lr·ado no Cartó
rio de Pessoas Jurídicas da cidade de Nacapá. 

Santana , Macapá , 02 de agosto de 1982 . 

ANTONIO ILSON MARQUES PEREI RA 
Presidente 

IZAN RAPOSO FERREIRA 
= Secr etário = 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRINEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NUNERO 055/82- PROG, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ E A ASSOCIAÇÃO TiZCNICA E EXTENSÃO RURAL UO TERRITÓ!UO 
FEDERAL DO Al·lAPÁ. 

Aos 08 toito) di as do mês de setembro do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e dois t 19ts2), nesta c idade de Hacapá,o 
Governo do Território Federal do Amapá, neste ato representa 
do por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , ad iante de~ 
nominado s1mplesmente CONTRATANTE e a Associação de Assistên 
c1a Técnica e Ext ensão Rural do Terr i tÓr1o Federal do Amapá~ 
aquí denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato represen~ 
tada por seu Secretário Executivo , Senhor ROSIVAL GONÇALVES 
DE ALBUQUERQUE, reso lvem de comum acordo firmar o presente 
Termo Aditivo, med1ante as Cláusulas e condições seguintes : 

- ITEH 1 - Pelo presente Termo Aditivo flca alterada a 
Cl áusula Quinta - Da Liberação dos Recursos - que passara a 
ter a segui nte redação: 

"CLÁUSULA QU INTA - Os recursos dest inados a execução do 
Contrato n9 0)5/ts 2-PROG, no val or de Cr $ 5 . UOO .OOO,OO tcinco 
milhÕes de cruzei ros) , correrão ã conta do GTFA/POLAHAZCiNIA/ 
P1N/ts2, Programa - Agricultura. Conforme Nota de Empenho n9 
2, emüida em 23 de setembro de 1982 ". 

- ITEH II - Permanecem inal t~ radas as demai s Cláusulas 
do instrumento princ ipal . 

E, por estarem de comum acordo, f i rmam o presente Termo 
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Aditivo em 05 (cinco) vias de igual t eo r c for ma , na presen
ça de 02 (duas) testemunha s. 

Macapa(Ap) OH de outubro de 198~ 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

ROSIVAL GONÇALVES DE ALBUQUERQUE 
CONTR.ê.TADO 

IESTEHUNlL<\S 
Hegiveis 

PODER J UDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COHARCA DE NACAP1\ 

ED ITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAI XO: 

fORHA 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MH. J ui z de dire i to da Vara 
Crimina l da 1<.1 Ci r cunscr i ção Judiciária - Nacapá, Capi tal do 
T. F. A, na fo rma da lei , etc .... 

Faz Saber a t odos os que o presente Edital com prazo 
de 15 d ias virem , ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trãnsmites um processo em que i acusado : JO 
SÉ ~!ARIANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, braçal , fi lho de 
Antonio Ma riano da Silva e de Haria Mada l ena da Silva , r es i 
dente nes ta c i dade à Rodovia Duque de Caxias , Km 06 , como in 
cur so no ar t 9 129 , § 69 do CPB e 32 e 24 da LCP. 

E, como tenha o Of i c ia l de Justiça deste Ju ízo cert ifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí -
ve l citá- lo pessoalmente, c ita- o pelo presente a comparecer 
nes t e Ju ízo, no edifíc i o do forum desta Coma r ca, sito à Ave
nida Amazonas , n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, 
nesta cidade , no dia 04- 11-82 , às 08 :00 horas , a fim de ser 
in terrogado , promover sua de fesa e se r notificado dos ulte 
r i ores termos do processo , a que deve r á comparece r, sob pena 
de r eve l ia . Para conhecimento de todos é passado o pr esente 
Edital , cuj a 2a . v ia ficará afixada no luga r de costume. Da
do e passado nesta c i dade, aos v inte e oito de se teniliro de 
mil novecentos e oitenta e dois . Eu, JAIR JOSÉ DE GOUV[A 
QUI NTAS, Diretor de Secretaria Subs tituto da Vara Crimina l , 
Subs crevi . 

DORIVAL BARBOZA 
Ju i z de Di reito 

EDITAL DE CITAÇÃO , Cml O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO : 

FORHA 

..• 
;, ~ -·~ 

O Dou t or JESUS DO NASCIHF.NTO, ~IH . Juiz de Direito da Va. 
ra Cri mina l da I~ Cir cunscrição Judiciária - Haca pá , Capital~ 
do Território Fede ral do Amapá, na forma da l ei, e tc .. . ., . 

Faz saber a t odos os que o presente EDITAL com pr azo de 
15 di as virem, ou de l e t i ve rem ·conhec imento , que neste Ju i zo 
corre seus trãnsmites um processo em que i acusado : Hanoe l 
da Gama Almeida , br a s i le i ro , ca sado, filho .de Raimundo da 
Cama Almeida e de l r a i lde Matos de Br ito , re s idente e domi ci 
liado à Av . Dcsiderio Antônio Coe lho , n9 994 , nesta cap i t al 
como incurso no art9 19 da LCP . · 

E, como t enha o Of i c i al de Jus t iça des t e Ju i zo cer t i f i
cado nio o haver encontrado ne s ta Comar ca , ni o sendo pos s í 
ve l c iLá- lo pe ssoa lmen t e , c i t a- o pe lo pre sent e a con~a~ecc r, 

nes te Jui zo , no edifíc io do fo rum des ta Coma rca , s i t o à Ave
n i da Ama zonas , n9 26 , esquina com a Rua Cel. Co rio l ano J ucá , 
nes t a c idade , no dia 03- 11-82 , à s 08 :00 ho ra s , a f im de s er 
i nterrogado , promover s ua de fe sa e se r no ti f i cado dos ul t e
rio r es t ermos do processo , a que deve r á comparecer, s ob pena 
de revel i a . Para conhec imento de todos i passado o pr es ente 
Edi ta l , cuja 2a . via f i cará af i xada no luga r de cos t ume . Da
do e passado ne sta cidade , aos vin t e c oi t o de se t embro de 
mi l novecentos c o itenta e do i s , Eu, J a i r Jos i de Couvea 
Quin t as , Di r e to r de Secre t aria Sub s titut o , Subsc rev i . 

J ESUS DO NASC I~lliNIO 

J ui z de Dire i t o 

EDITAL DE CITAÇÃO, COH O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABA I XO : 

F ORNA 

O Do utor JESUS DO NASCIHENTO, NN. Ju i.z de Di r e i t o da I~ 

Circunscriçio Judi ciár ia- Hacapá , Capital do T.F .A., na 
forma da l ei , e tc ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou de le tiverem conhecimento , que neste Juízo 
catre seus trãnsmites um pr~cesso em que i acusado : JOÃO BA
TISTA DE QUEIROZ CASTRO, bras i leiro , solteiro , ama pacnsc , fi 
lho de Helio de Souza Castro e de Naria de Que i roz Ca s tro -
Como incurso no art9 299 , § ' único , e 307 do CPB . 

E, como t enha o Oficial de Justiça deste Jui zo cert ifi
cado nio o have r encontrado nesta Comarca, nio sendo possí
vel ci t á-lo pessoal mente , c ita- o pelo presente a comparecer, 
nes t e Juízo , no edifíc i o do fo r um desta Comarca, sito à Ave
nida Ama zonas , n9 26 , esquina com a Rua Ce l. Cor iolano Jucá , 
nesta c idade, no dia 03/Novembro/1982 , às 08 :00 horas, a fim 
de ser interrogado , promover sua dete sa e ser noti ficado dos 
ul ter iores t e rmos do processo, a que deve r á compar ecer , sob 
pena r eve lia . Para conhecimen to de todos i passado o pr csen 
t e Ed ita l , cuj a 2a . via f icará afixada no lugar de cost~mc ~ 
Dado e passado nesta cidade, aos onze de outubro de ano de 
mil novecentos c oitenta e dois . Eu, Jair José de Convca 
Quintas, Diretor I nter ino de Sec r eta r ia, Subscreví . 

JESUS DO NASCIHENTO 
=Juiz de Direito= 

EDITAL DE CITAÇÃO , COH O PRAZO DE 15 DI AS, NA 
ABAIXO : 

FRONA 

0 Doutor DORIVAL BARBOZA, HH. Ju i z de Dircilo da Vara 
Cr i mi na l da J{l Ci r cunsc rição Jud ic iá ria - Hacapã , Ca pi t a l 
do Território Federal do Amapá, na fo rma da l e i , etc .. . 

Faz s aber a todos os que o pre sen t e EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou de l e tiverem conhecimento, que neste Juizo 
corre seus trinsmites um proces so em que é acusado : DOHINGOS 
~!ARQUES PANTOJA, bras ile iro , solte iro, lavrador , f ilho de 
Raimundo Harques Panto ja e de Jos e fa Dua rte, residente nes ta 
cidade , como incurso no art9 155, § 49, trem IV do Código Pc 
nal Br asilei ro . 

E, como tenilia o Ofic i al de J ustiça deste J ui zo c ert i f i~ · 

cada não o havFr encontrado ne s ta Comarca , não sendo possi 
ve l ci tá- lo pessoa l mente , cita-o pe l o presente a compar ecer-;
nes tc J ui zo no edifício do forum desta Comarca , s i to à Aveni 
da Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Juc á 
nesta cidade , no dia 30- 11-82 , ~s 08 :00 horas, a fim de s er 
i nterrogado , promove r sua de fesa c ser not i ficado dos ul t e
rio res t ermos do processo , a que deverá comparecer , s ob pena 
de r eve lia. Para conhecimento de todos ê passado o presente 
Edital , cuja 2a. v i a f i cará af ixada no lugar de cos t ume . Da
do e pas sado nesta cidade , aos sete dias do mi s de outubro -
do ano de hum mil novecentos e o itenta e do i s . Eu, Ja ir Jos~ 
Gouvea Quinta s , Di re tor de Secretaria Subs tituto, Subscrevi . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Dire ito 

Ci\RT0RIO DE REGI STRO PÚBLICO 

PROCLANAS DE CASAHENTO 

O Of i c ia l de Regi s tro Ci vi l da Comarca de Nacapá, Tc rr i 
t ór i o Fede ra l do Amapá , Re pública Fede rat iva do Brasil, fa;_ 
saber que pr etendem casa r: HANOEL PEREIRA RANOS PI CANÇO E SO 
NIA r!ARIA Af\J\ÚJO E SILVA. 

El e é f i lho de Josi Ramos Picanço• e de Ze lima 
Ramos Picanço . 

Pe re i ra 

Ela ê f i lha de J osé de Souza c Silva e tl e Na ria Araúj o 
c Silva . 

Quem soube r de qualque r impedimento l egal que os : niba 
de casar , um Com o outro , ac us e - o na forma da Le i. 

Nacap<Í , 18 de ou tub ro de 1982 . 

ZU[LA JUC/i DE J UCÁ ARAÚJO 
Es c revente Autorizada 
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